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considerando o disposto no art. 77, combinado ao art. 79, alínea “b”, da 
lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a redação dada pela 
lei nº 6.049, de 11 de junho de 1997, e art. 48, inciso ii, da constituição 
Estadual;
considerando os termos do Processo nº 2018/300280,
d E c r E t a:
art. 1º fica concedida Pensão Policial-Militar mensal, no valor de r$ 
1.820,28 (mil, oitocentos e vinte reais e vinte e oito centavos), em favor 
de JoÃo GaBriEl GUEdEs carvalHo, tHaYNa MillENa dE aNdradE 
CARVALHO e MIRELLA DE ANDRADE CARVALHO, filhos do ex-PM ANTONIO 
Marcos carvalHo da silva, falecido em 05 de março de 2018, em 
decorrência do exercício da atividade policial-militar, cabendo a cada um 
dos dependentes cotas-partes do montante do benefício, na seguinte data 
e proporção:
i - 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) a 
JoÃo GaBriEl GUEdEs carvalHo, 33,33% (trinta e três inteiros e trinta 
e três centésimos por cento) a tHaYNa MillENa dE aNdradE carvalHo 
e 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) a Mi-
rElla dE aNdradE carvalHo, a contar de 05 de março de 2018.
art. 2º a Pensão Policial-Militar mencionada corresponde ao soldo e demais 
vantagens da graduação de cabo a que foi promovido “post-mortem”, as-
sim discriminados:
soldo................................................................................r$   827,40
Gratificação de Risco de Vida (100%).....................................R$   827,40
Gratificação de Habilitação do Policial Militar (20%)..................r$   165,48
Provento Mensal...............................................................r$ 1.820,28 
Parágrafo único. a Pensão Policial-Militar de que trata este artigo será re-
ajustada com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor - iNPc.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos 
financeiros retroagindo de acordo com a data constante no art. 1º deste ato.
Palácio do GovErNo, 31 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o   Nº  1.616, de 31 de Maio de 2021
Retifica o Decreto Estadual nº 1.922, de 29 de novembro de 2017, que 
concedeu Pensão Policial-Militar em favor de lUciEtE cUNHa dE soUsa, 
viúva do cB PM ElisEU rosa dE soUsa.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 77, combinado com art. 79, alínea “a”, to-
dos da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a redação dada 
pela lei Estadual nº 6.049, de 11 de junho de 1997; 
considerando as informações e documentos constantes no Processo nº 
2020/231883,
d E c r E t a:
Art. 1º Fica concedida, em retificação ao Decreto Estadual nº 1.922, de 29 
de novembro de 2017, retificado pelo Decreto Estadual nº 2.080, de 23 
de maio de 2018, Pensão Policial-Militar mensal, no valor de r$1.562,28 
(mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e oito centavos), em favor 
de lUciEtE cUNHa dE soUsa, viúva do cB PM ElisEU rosa dE soUsa, 
falecido em serviço no dia 06 de agosto de 2013, no exercício da atividade 
policial-militar.
art. 2º a Pensão Policial-Militar mencionada corresponde ao vencimento e 
demais vantagens da graduação de 3º sGt PM, a que o policial militar foi 
promovido “post mortem”, assim discriminados:
soldo de 3º sGt PM..........………………..................................r$   747,50
Gratificação de Risco de Vida (70%)….................................R$   523,25
Habilitação Policial Militar (20%)………………...........................r$   149,50
Gratificação de Tempo de Serviço (10%)………………….…………....r$   142,03
Provento Mensal...........………………………...............................r$1.562,28
Parágrafo único. a Pensão Policial-Militar de que trata este artigo será rea-
justada na mesma proporção e data dos aumentos concedidos aos policiais 
militares da ativa.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo a 25 de fevereiro de 2014.
Palácio do GovErNo, 31 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto Nº 2.358, de 16 de Maio de 2022
altera o decreto Estadual nº 2.117, de 13 de janeiro de 2022.
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição Estadual, e
considerando que houve aumento significativo no volume de precipitações 
de chuvas em todo o território do Estado do Pará, principalmente no mês 
de abril de 2022, ocasionando a elevação dos níveis dos rios paraenses e, 
consequentemente, a inserção de grande número de famílias em situação 
de vulnerabilidade,
dEcrEta:
art. 1º o decreto Estadual nº 2.117, de 13 de janeiro de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4° O cadastramento das famílias beneficiadas pelo disposto neste 
decreto é de responsabilidade da coordenadoria Estadual de defesa civil e 
será realizado até 30 de junho de 2022.
.....................”
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de maio de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto Nº 2.359, de 16 de Maio de 2022
Desqualifica a organização social instituto Nacional de assistência integral (iNai).
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 6º, § 5º, no art. 43, §§ 9º e 10 e no art. 
43-a, § 5º, todos do decreto Estadual nº 21, de 14 de fevereiro de 2019;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo de Perda da Qualifi-
cação como organização social instaurado pela Portaria nº 925, de 19 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.740, de 20 
de outubro de 2021, e
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2021/952581 e o Parecer nº 000268/2022-PGE,
dEcrEta:
Art. 1º  Fica desqualificada como Organização Social, nos termos do De-
creto Estadual nº 21, de 14 de fevereiro de 2019, o iNstitUto NacioNal 
dE assistÊNcia iNtEGral (iNai), pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o nº 07.771.646/0001-11.
art. 2º  revoga-se o decreto Estadual nº 645, de 27 de março de 2020.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto Nº 2.360, de 16 de Maio de 2022
regulamenta os procedimentos, competências e quantitativos para as in-
dicações e propostas de concessão de méritos e condecorações no âmbito 
do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa).
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos X e Xvii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no decreto Estadual nº 2.231, de 5 de novembro 
de 2018 (Medalha da ordem do Mérito intendente antônio lemos), no 
decreto Estadual nº 1.657, de 16 de junho de 2005 (Medalha “ten cel BM 
francisco feliciano Barbosa” - dedicação ao Estudo), no decreto Estadual 
nº 463, de 18 de dezembro de 2019 (Medalha da ordem do Mérito do 
corpo de Bombeiros Militar do Pará), no decreto Estadual nº 464, de 18 
de dezembro de 2019 (Medalha da ordem do Mérito  de defesa civil), no 
decreto Estadual nº 465, de 18 de dezembro de 2019 (Medalha da ordem 
do Mérito operacional), no decreto Estadual nº 466, de 18 de dezembro de 
2019 (Medalha da ordem do Mérito de segurança contra incêndio e Emer-
gências), no decreto Estadual nº 467, de 18 de dezembro de 2019 (Me-
dalha de Bravura Bombeiro Militar “Maj BM Henrique rubim”), no decreto 
Estadual nº 468, de 18 de dezembro de 2019 (Medalha do Mérito de Estra-
tégia Bombeiro Militar), no decreto Estadual nº 469, de 18 de dezembro 
de 2019 (Medalha do Mérito de Bombeiro destaque), no decreto Estadual 
nº 470, de 18 de dezembro de 2019 (Medalha de serviços relevantes de 
valentia), no decreto Estadual nº 471, de 18 de dezembro de 2019 (Me-
dalha de serviços relevantes de intendência Bombeiro Militar), no decreto 
Estadual nº 472, de 18 de dezembro de 2019 (Medalha comemorativa 
capitão antônio veríssimo ivo de abreu - centenária), no decreto Estadual 
nº 506, de 15 de janeiro de 2020 (Medalha da ordem do Mérito dom Pedro 
ii), no decreto Estadual nº 507, de 15 de janeiro de 2020 (Medalha de 
serviços relevantes operacionais), no decreto Estadual nº 893, de 10 de 
julho de 2020 (Medalha de serviços Extraordinários de cultura cincinato 
ferreira de souza), e no decreto Estadual nº 1.053, de 23 de setembro de 
2020 (Medalha de Bons serviços Bombeiro Militar); e
considerando a necessidade de normatizar e regulamentar os procedimen-
tos para as concessões de méritos e condecorações no âmbito do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará (cBMPa),
dEcrEta:

caPÍtULo i
das disPosiÇÕes Gerais

art. 1º  Este decreto regulamenta os procedimentos, as competências e 
os quantitativos para as indicações e propostas de concessão de méritos e 
condecorações no âmbito do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa). 
Art. 2º  Para os fins deste Decreto, consideram-se:
I - Comissão do Mérito Bombeiro-Militar: composta por oficiais superiores 
do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa), investidos da função de 
julgar as indicações e propostas para concessão de méritos e condecora-
ções, assim como dirimir as questões omissas em normas;
ii - condecorações não periódicas: medalhas do corpo de Bombeiros Mili-
tar do Pará (cBMPa) para agraciar militares em qualquer tempo;
iii - condecorações periódicas: medalhas do corpo de Bombeiros Militar 
do Pará (CBMPA), que possuem período definido para agraciar militares, 
civis e entidades;
IV - declaração de mérito: termo ou atestado em que o proponente certifi-
ca que o seu indicado à concessão de mérito ou condecoração do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) está em conformidade com os critérios 
estabelecidos nos decretos de regulamentação da concessão de méritos e 
condecorações;
v - entidades: poderes constitucionais, instituições governamentais e não-
governamentais, com ou sem fins lucrativos;
vi - período de indicação: espaço de tempo compreendido entre o início 
e o término do recebimento dos registros de proposta de méritos para as 
condecorações periódicas;
VII - proponente: oficial ou autoridade civil que indica um militar, civil ou 
entidade para receber mérito ou condecoração do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará (cBMPa);
viii - quadro de agraciados: relação nominal de militares, civis e entida-
des, julgados pela comissão do Mérito Bombeiro-Militar aptos e eleitos 
para receber as condecorações periódicas e não periódicas do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará (cBMPa);
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IX - registro de proposta de méritos: ficha de indicação de militar, civil ou 
entidade para receber as condecorações periódicas do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará (cBMPa); e
X - sistema virtual de condecorações e Méritos do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará (cBMPa) (sicoM): sistema destinado a oferecer suporte 
para todo o processo de concessão de méritos e condecorações do corpo 
de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa).

caPÍtULo ii
da coMissÃo do MÉrito BoMBeiro-MiLitar, do Processo 

e das iNdicaÇÕes e ProPostas
art. 3º  a comissão do Mérito Bombeiro-Militar será composta por, no 
mínimo, 7 (sete) oficiais superiores do Corpo de Bombeiros Militar do Pará 
(cBMPa), nomeados por portaria do comandante-Geral.
art. 4º  são membros natos da comissão do Mérito Bombeiro-Militar:
i - o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa);
ii - o chefe do Estado-Maior Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa);
iii - o coordenador Estadual adjunto de defesa civil;
iv - o comandante operacional ou cargo equivalente;
v - o diretor de Pessoal ou cargo equivalente; 
vi - o diretor de serviços técnicos; e
vii - o chefe da 1ª seção do Estado-Maior Geral do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará (cBMPa).
§ 1º  o presidente da comissão de que trata o caput deste artigo será o 
comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) e o 
secretário, o chefe da 1ª seção do Estado-Maior Geral do corpo de Bom-
beiros Militar do Pará (cBMPa).
§ 2º  o secretário da comissão de que trata o caput deste artigo poderá 
ser substituído por um oficial superior do Corpo de Bombeiros Militar do 
Pará (cBMPa), por portaria do presidente da comissão, em caso de impe-
dimento ou suspeição.
art. 5º  compete ao secretário da comissão do Mérito Bombeiro-Militar con-
trolar, organizar e atualizar toda a documentação atinente ao seu funciona-
mento nos prazos previstos neste decreto para avaliação da comissão.
art. 6º  o presidente da comissão do Mérito Bombeiro-Militar poderá con-
vocar, por portaria, outros oficiais superiores do Corpo de Bombeiros Militar 
do Pará (cBMPa) para compor a comissão.
art. 7º  a comissão do Mérito Bombeiro-Militar selecionará os registros de 
proposta de méritos, reconhecendo militares, civis e entidades que mais 
tenham contribuído para o aperfeiçoamento da corporação Militar e presta-
do serviços à sociedade, ou se destacado de forma singular nas atividades 
administrativas, operacionais, técnicas ou de ensino do corpo de Bombei-
ros Militar do Pará (cBMPa).
Parágrafo único.  os militares, civis e entidades reconhecidos pela comis-
são do Mérito Bombeiro-Militar ingressarão no quadro de agraciados.
art. 8º  a comissão do Mérito Bombeiro-Militar é soberana para reconhecer 
os militares, civis e entidades dignos de concessão de méritos e condecora-
ções, não havendo prevalência de voto entre os membros, considerando-se 
o indicado apto a ingressar no quadro de agraciados quando possuir maioria 
absoluta de votos dos membros da comissão do Mérito Bombeiro-Militar.
§ 1º  ocorrendo empate de votação entre os membros da comissão do 
Mérito Bombeiro-Militar, compete ao presidente o voto de desempate.
§ 2º  Não terá direito a voto o membro da comissão do Mérito Bombeiro-
Militar quando for proponente ou indicado à concessão de mérito ou con-
decoração do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa).
art. 9º  o militar do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) indicado 
para concessão de mérito ou condecoração deverá satisfazer todos os critérios 
exigidos no respectivo decreto que o fundamenta.
Parágrafo único.  ainda que o militar indicado satisfaça todos os critérios pre-
vistos no respectivo decreto que fundamenta a concessão de mérito ou con-
decoração para a qual foi indicado, não lhe é assegurado o acesso ao quadro 
de agraciados, devendo a comissão do Mérito Bombeiro-Militar selecionar e 
reconhecer, entre os indicados, os que integrarão o quadro de agraciados.
art. 10.  as indicações e propostas à concessão de méritos e condecora-
ções deverão ocorrer mediante o registro de proposta de méritos, confor-
me os modelos dispostos no sítio eletrônico do corpo de Bombeiros Militar 
do Pará (cBMPa) ou no sistema virtual de condecorações e Méritos do 
corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) (sicoM), inserido no sistema 
integrado de Gestão administrativa (siGa) da corporação Militar.
§ 1º  Os militares e civis com prerrogativas definidas nos decretos que as 
fundamentam e os méritos e condecorações de grau Grão-Mestre e Grã-
Cruz serão outorgados de acordo com o rito definido no ato normativo 
específico que os regem.
§ 2º  ao assinar o registro de proposta de méritos, o proponente assume 
como verdadeiras todas as informações relativas ao indicado.
art. 11.  serão considerados inválidos os registros de proposta de méritos 
encaminhados à comissão do Mérito Bombeiro-Militar após o período de 
indicação, sem a assinatura do proponente ou com ausência de dados.
art. 12.  as condecorações periódicas ocorrerão nos dias 2 de julho, dia do 
Bombeiro Brasileiro, e 24 de novembro, alusivo ao aniversário de criação 
do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa).
§ 1º  as condecorações periódicas alusivas ao dia do Bombeiro Brasileiro são:
i - Medalha da ordem do Mérito dom Pedro ii;
ii - Medalha da ordem do Mérito operacional;
iii - Medalha do Mérito de Estratégia Bombeiro Militar;
iv - Medalha de serviços relevantes operacionais;
v - Medalha de serviços relevantes de intendência Bombeiro Militar; e
vi - Medalha de serviços Extraordinários de cultura cincinato ferreira de souza.
§ 2º  as condecorações periódicas alusivas ao aniversário de criação do 
corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) são:
i - Medalha da ordem do Mérito do corpo de Bombeiros Militar do Pará;
ii - Medalha da ordem do Mérito intendente antônio lemos;
iii - Medalha da ordem do Mérito de defesa civil;

iv - Medalha da ordem do Mérito de segurança contra incêndio e Emergências;
v - Medalha do Mérito de Bombeiro destaque;
vi - Medalha de Bons serviços Bombeiro Militar; e
vii - Medalha comemorativa capitão antônio veríssimo ivo de abreu (centenária).
art. 13.  o processo de concessão das condecorações periódicas alusivas 
ao dia do Bombeiro Brasileiro, com vistas a galardoar militares, civis e 
entidades, obedecerá aos seguintes eventos e datas:
i - recebimento dos registros de proposta de méritos: 1º de abril;
ii - encerramento das indicações e propostas: 10 de abril;
iii - primeira reunião ordinária da comissão do Mérito Bombeiro-Militar: 25 
de abril ou primeiro dia útil subsequente;
iv - análise pela comissão do Mérito Bombeiro-Militar da relação de can-
didatos indicados: data definida na primeira reunião ordinária da referida 
comissão;
v - segunda reunião ordinária da comissão do Mérito Bombeiro-Militar: 17 
de maio ou primeiro dia útil subsequente; e
VI - elaboração final do quadro de agraciados e encaminhamento da mi-
nuta do decreto de concessão de méritos e condecorações: 1º de junho.
art. 14.  o processo de concessão das condecorações periódicas alusivas 
ao aniversário de criação do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa), 
com vistas a galardoar militares, civis e entidades, obedecerá aos seguin-
tes eventos e datas:
i - recebimento dos registros de proposta de mérito: 1º de agosto;
ii - encerramento das indicações e propostas: 10 de agosto;
iii - primeira reunião ordinária da comissão do Mérito Bombeiro-Militar: 25 
de agosto ou primeiro dia útil subsequente;
iv - análise pela comissão do Mérito Bombeiro-Militar da relação de candidatos 
indicados: data definida na primeira reunião ordinária da referida Comissão;
v - segunda reunião ordinária da comissão do Mérito Bombeiro-Militar: 17 
de setembro ou primeiro dia útil subsequente; e
VI - elaboração final do quadro de agraciados e encaminhamento da mi-
nuta do decreto de concessão de méritos e condecorações: 1º de outubro.
art. 15.  as condecorações não periódicas ocorrerão em qualquer momen-
to, inclusive nos dias a que se refere o art. 12 deste decreto ou após o 
término dos cursos das carreiras de bombeiro militar, a seguir indicadas:
i - Medalha de Bravura Bombeiro Militar “Major BM Henrique rubim”;
ii - Medalha de serviços relevantes de valentia; e
iii - Medalha “ten cel BM francisco feliciano Barbosa” – dedicação ao estudo.
art. 16.  a medalha “ten cel BM francisco feliciano Barbosa” – dedicação 
ao estudo será concedida ao término de cursos das carreiras de bombeiro 
militar, de acordo com o seu regulamento.
§ 1º  os cursos das carreiras de bombeiro militar que concedem a possibi-
lidade ao militar de ser agraciado com a medalha a que se refere o caput 
deste artigo são:
I - Curso de Formação de Oficiais (CFO);
II - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO);
iii - curso de Estudo superior de comando ou curso superior de Bombeiro 
Militar (cEsc/csBM);
IV - Curso de Adaptação de Oficiais (CADO);
v - curso de formação de Praças (cfP);
vi - curso de adaptação à Graduação de sargentos (cads);
vii - curso de aperfeiçoamento de sargentos (cas); e
VIII - Curso de Habilitação de Oficiais (CHO).
§ 2º  os cursos mencionados no § 1º do caput deste artigo, caso sofram 
alteração em sua nomenclatura, serão recepcionados por analogia para os 
fins deste Decreto.

caPÍtULo iii
da coMPetÊNcia e dos QUaNtitatiVos Para iNdicaÇÕes e 

ProPostas
art. 17.  o proponente não poderá ser subordinado ou hierarquicamente 
inferior ao indicado, exceto se este for membro da comissão do Mérito 
Bombeiro-Militar ou estiver respondendo por função equivalente ao posto 
hierarquicamente superior ao do indicado.
art. 18.  É vedada a autoindicação do proponente em registro de proposta 
de méritos.
Art. 19.  Os oficiais superiores no posto de coronel ou membros da Comis-
são do Mérito Bombeiro-Militar poderão indicar qualquer militar do corpo 
de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa).
art. 20.  os diretores, chefes de seções, Presidentes de comissões e dos 
centros do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) ou que exerçam 
cargos equivalentes serão indicados por membro da comissão do Mérito 
Bombeiro-Militar, por oficial superior no posto de coronel ou por seus supe-
riores hierárquicos imediatos, se houver, desde que não seja comandante 
de Unidade Bombeiro-Militar.
art. 21.  os comandantes de Unidades Bombeiro-Militar serão indicados 
pelo comandante operacional.
art. 22.  o proponente poderá indicar somente seus subordinados diretos, 
exceto os oficiais superiores, conforme o disposto no art. 19 deste Decreto.
art. 23.  os militares do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) agre-
gados em razão da movimentação para outros órgãos, entidades, poderes 
ou instituições serão indicados por autoridade militar a que estejam subor-
dinados, desde que a chefia seja exercida por oficial superior.
art. 24.  os militares de outras forças somente poderão ser indicados pelo 
comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa), pelo 
chefe do Estado-Maior Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará (cBM-
Pa) ou pelo coordenador Estadual adjunto de defesa civil.
art. 25.  os civis e as entidades somente poderão ser indicados pelo chefe 
do Poder Executivo, pelo comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar 
do Pará (cBMPa), pelo chefe do Estado-Maior Geral do corpo de Bombeiros 
Militar do Pará (cBMPa) e pelo coordenador Estadual adjunto de defesa 
civil, devendo os demais proponentes solicitar autorização do comandan-
te-Geral ou do chefe do Estado-Maior Geral do corpo de Bombeiros Militar 
do Pará (cBMPa).
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art. 26.  No mesmo período de indicações e propostas, o proponente não 
poderá ser indicado, em reciprocidade, por militar ou civil a qual indicou.
art. 27.  o chefe do Poder Executivo e o comandante-Geral do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) dispõem de quantidades ilimitadas de 
indicações e propostas.
Art. 28.  Os oficiais superiores no posto de coronel do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Pará (cBMPa) e os membros da comissão do Mérito Bombeiro-Militar 
poderão realizar até 3 (três) indicações e propostas por período de indicação, 
não incluído nestas o quantitativo proveniente da função que exercem.
art. 29.  a cada período de indicação, os comandantes de Unidades, dire-
tores, Presidentes de comissões, chefes de seções e dos centros do corpo 
de Bombeiros Militar do Pará (cBMPa) dispõem, como quantitativo máximo 
de indicações e propostas, o total de até 10% (dez por cento) do efetivo 
ativo de sua Unidade, diretoria, comissão, seção ou centro.
§ 1º  Quando o quantitativo máximo de indicações e propostas previsto 
no caput deste artigo for inferior ao número inteiro 1 (um), considera-se 
apenas 1 (uma) indicação máxima por período.
§ 2º  Quando o quantitativo máximo de indicações e propostas previsto 
no caput deste artigo for igual a número decimal, considera-se o numeral 
inteiro, assim definido:
i - o do número inteiro subsequente, se o maior algarismo decimal for igual 
ou superior a 6 (seis); e
ii - o do número inteiro antecessor, se o maior algarismo decimal for igual 
ou inferior a 5 (cinco).
§ 3º  Ocorrendo indicações e propostas acima do quantitativo definido no 
caput deste artigo, caberá ao proponente o devido ajuste, retirando as 
indicações e propostas excedentes.
§ 4º  caso o proponente não efetue o ajuste de que trata o § 2º do caput 
deste artigo, serão invalidadas todas as indicações e propostas periódicas 
da respectiva Unidade, diretoria, comissão, seção ou centro.
§ 5º  os comandantes de Unidades, diretores, Presidentes de comissões, 
chefes de seções e dos centros do corpo de Bombeiros Militar do Pará 
(cBMPa) dispõem de livre escolha entre as condecorações periódicas para 
agraciar seus subordinados, considerando o disposto nos decretos que as 
fundamentam.
§ 6º  Incluem-se no quantitativo máximo de indicações e propostas defi-
nido no caput deste artigo os militares agregados nos órgãos, entidades, 
poderes ou instituições.

caPÍtULo iV
das disPosiÇÕes FiNais

art. 30.  as comissões de que tratam o decreto Estadual nº 2.231, de 5 
de novembro de 2018, o decreto Estadual nº 1.657, de 16 de junho de 
2005, o decreto Estadual nº 463, de 18 de dezembro de 2019, o decreto 
Estadual nº 464, de 18 de dezembro de 2019, o decreto Estadual nº 465, 
de 18 de dezembro de 2019, o decreto Estadual nº 466, de 18 de dezem-
bro de 2019, o decreto Estadual nº 467, de 18 de dezembro de 2019, o 
decreto Estadual nº 468, de 18 de dezembro de 2019, o decreto Estadual 
nº 469, de 18 de dezembro de 2019, o decreto Estadual nº 470, de 18 
de dezembro de 2019, o decreto Estadual nº 471, de 18 de dezembro de 
2019, o decreto Estadual nº 472, de 18 de dezembro de 2019, o decreto 
Estadual nº 506, de 15 de janeiro de 2020, o decreto Estadual nº 507, de 
15 de janeiro de 2020, o decreto Estadual nº 893, de 10 de julho de 2020, 
e o decreto Estadual nº 1.053, de 23 de setembro de 2020, passam a ser 
denominadas Comissão do Mérito Bombeiro-Militar para todos os fins e 
regem-se pelo disposto neste decreto.
Art. 31.  Os casos omissos ou duvidosos verificados na aplicação deste 
decreto serão dirimidos pela comissão do Mérito Bombeiro-Militar.
art. 32.  fica o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará 
(cBMPa) autorizado a editar atos complementares necessários à execução 
deste decreto. 
Parágrafo único.  a competência de que trata o caput deste artigo inclui a 
aprovação dos modelos de registro de proposta de méritos.
art. 33.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 800152

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 37 do decreto Estadual nº 833, de 16 de 
junho de 2020, que homologa o Estatuto social da Empresa de assistência 
técnica e Extensão rural do Estado do Pará – EMatEr/Pa; 
considerando as informações e os documentos presentes no Processo nº. 
2021/1379042,
r E s o l v E:
art. 1º. reconduzir, para mandato de 2 (dois) anos, como membros do 
conselho fiscal da Empresa de assistência técnica e Extensão rural do 
Estado do Pará – EMatEr/Pa, os representantes a seguir nominados:
titular: aNa caroliNa loBo GlUcK PaUl PEraccHi
titular: JaMYllE filoMENa saloMÃo dE carvalHo
suplente: cHristiNa coEli avElar PirEs
suplente: GUstavo tavarEs MoNtEiro
art. 2º. Nomear, para mandato de 2 (dois) anos, como membros do con-
selho fiscal da Empresa de assistência técnica e Extensão rural do Estado 
do Pará – EMatEr/Pa, os representantes a seguir nominados:
titular: Mário sÉrGio dE liMa soUsa
suplente: aNa rosa fErrEira olivEira 
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 1º de março de 2022. 
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 7º, §1º, da lei Estadual nº. 5.819, de 11 
de fevereiro de 1994;
considerando os termos do Processo nº. 2022/451712,
r E s o l v E:
art. 1º. Exonerar do conselho Estadual dos direitos da criança e do ado-
lescente (cEdca/Pa), a contar de 5 de abril de 2022, o representante a 
seguir nominado:
orGaNisMos GovErNaMENtais
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH)
titular: José francisco de Jesus Pantoja Pereira
art. 2º. Nomear para o conselho Estadual dos direitos da criança e do 
adolescente (cEdca/Pa), a contar de 5 de abril de 2022, o representante 
a seguir nominado:
orGaNisMos GovErNaMENtais
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH)
titular: valbetânio Barbosa Milhomem
art. 3º. o representante nomeado cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor.
art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 10 do decreto Estadual n° 1.178, de 12 
de agosto de 2008;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2022/536583,
r E s o l v E:
art. 1º. Exonerar do conselho Gestor do Programa de Proteção a crian-
ças e adolescentes ameaçados de Morte (PPcaaM), os membros a seguir 
nominados:
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH):
titular: José francisco de Jesus Pantoja Pereira
suplente: alexandre Julião da silva Júnior
secretaria de Estado de segurança Pública e defesa social (sEGUP):
titular: Jorge luiz aragão silva
suplente: débora Bandeira Moraes trindade
art. 2º. Nomear para integrarem o conselho Gestor do Programa de Prote-
ção a crianças e adolescentes ameaçados de Morte (PPcaaM) os membros 
a seguir nominados:
secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos (sEJUdH):
titular: valbetânio Barbosa Milhomem
suplente: rozeana Maria sousa de oliveira
secretaria de Estado de segurança Pública e defesa social (sEGUP):
titular: Helton charles araújo Moraes
suplente: dania Maria da costa Pantoja
art. 3º. os membros ora nomeados, cumprirão o restante do mandato de 
seus antecessores, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, inciso Xvii, da constituição do Estado do 
Pará e pelo decreto Estadual n° 212, de 11 de junho de 1991; e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/420898.
d E c r E t a:
art. 1º. fica concedida a Medalha, “coronel Barros e arouck” aos policiais 
militares abaixo nominados:
MaJ QoPM rG 33509 Mário JosÉ MartiNs JUNior
MaJ QoPM rG 33479 JoÃo doUGlas fErrEira soarEs
caP QoPM rG 37970 Jairo cHaGas do NasciMENto filHo
caP QosPM rG 39738 PatrÍcia BraNdÃo riBEiro
1° tEN QoPM rG 38885 JoNatHaN WEslEY castro dE soUsa
2° tEN QosPM rG 40891 MariNa dE Brito coUtiNHo
2° sGt PM rG 27743 raiMUNdo NataliNo dos saNtos siQUEira
3° sGt PM rG 28447 JosÉ Maria da silva rodriGUEs
cB PM rG 39050 cristofHEr da silvEira costa
sd PM rG 40929 BrENda YasMiM valENtE soarEs
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/234519,
r E s o l v E:
art. 1º. colocar à disposição da assembleia legislativa do Estado do Pará - 
alEPa, o MaJ QoPM rG 35473 WaNdErsoN aNtUNEs dos rEis.
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